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68244/2026

 VIAJE PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 066/2026  

 
CONTRATANTE:VIAJE PARANÁ 
Contratado: Instituto Paranaense de Direito Eleitoral - IPRADE 
PROTOCOLO: 25.650.316-6.   
OBJETO: “X Congresso Brasileiro de Direito Eleitoral - XCBDE FONTE 
RECURSO:As despesas financeiras objeto do presente contrato serão 
adimplidas pela contraprestação ao Contrato de Gestão conferida a 
disponibilidade financeira atestada no processo administrativo oriundo  
VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de até 120 (cento e vinte) dias 
após a publicação em sitio oficial do VIAJE PARANÁ 
www.viajeparaná.com e de modo complementar, no DIOE – Diário 
Oficial do Estado do Paraná.  
Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)  
AUTORIZADO POR Irapuan Cortes 
 

Sociedades de Economia Mista

CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.-CEASA/PR  

DISPENSA LICITAÇÃO 022/2026 

PROTOCOLO: 25.940.743-5 
OBJETO: contratação de empresa para instalação de internet no 
mercado produtor Ceasa-Curitiba 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 29, alínea II da Lei Federal nº 13.303/16. 
EMPRESA: EMERSON SILVESTRI E KEITH HARUE DRAGE LTDA 
02.578.819-0001-66 
AUTORIZAÇÃO: 27/05/2026  
VALOR: R$ 55.950,00 ( cinquenta e cinco mil novecentos e cinquenta 
reais). 

Joao Luiz Buso Diretor-Presidente  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

tro 

 

68414/2026

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.-CEASA/PR  

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2026 
PROTOCOLO: 25.365.495-3 
O Diretor-Presidente da Ceasa/PR, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA o processo licitatório PE 002/2026, o qual tem como objeto 
a ocupação de áreas vagas na Unidade Atacadista de Curitiba, em 
cumprimento as exigências legais, decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
às empresas: Lote 01 – Box 251: Martins & Weber Comércio de Frutas 
Ltda - Valor: R$ 1.350.000,00; Lote 02 – Box 401 e 402: Laércio Balaban 
Hortifrutigranjeiros Ltda – Valor: R$ 680.000,00. 
 

Curitiba, 25 de maio de 2026 
 

João Luiz Buso 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
  

 

 

 68972/2026 

CELEPAR

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – CELEPAR

CNPJ: 76.545.011/0001-19

SUMÁRIO - ATA 63ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
103ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. LOCAL: Videoconferência. 2. DATA E HORÁRIO: 28/04/26 - 9h00 3.
CONVOCAÇÃO: Publicada nos dias 17, 22 e 23/04/2026 no DIOE e no
jornal  Web Portal  Folha de Londrina e via  Ofício  CA -  001/2026 de
16/04/2026. 4. MESA DIRIGENTE: Caio Cesar Zerbato, Representante
do Estado do Paraná e Guilherme de Abreu e Silva, diretor administra-
tivo-financeiro e jurídico da Celepar. 5. DELIBERAÇÕES: Item 1. Apro-
vado o conjunto completo das demonstrações contábeis do exercício
2025. Item 2. Aprovada a destinação do lucro líquido apurado no exer-
cício de 2025, no valor de R$ 210.789.619,47 (duzentos e dez milhões,
setecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e dezenove reais e quarenta
e sete centavos), sendo que 5% do lucro líquido do exercício são desti-
nados à Reserva Legal e 25% do valor restante é destinado para paga-
mento de dividendos aos acionistas. O saldo remanescente é destinado
à Reserva Especial de Lucros. Item 3. Aprovada a proposta de distribui-
ção de Juros sobre Capital Próprio (JCP) e dividendos obrigatórios, de
pagar integralmente aos acionistas o valor de  R$ 50.062.534,63 (cin-
quenta milhões, sessenta e dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e
sessenta e três centavos). Item 4. Aprovado o aumento do capital soci-
al mediante utilização de reservas de lucros excedentes ao capital soci-
al, com recursos da Reserva Especial de Lucros, condicionado ao cum-
primento dos requisitos legais e institucionais aplicáveis e à não conclu-
são do processo de desestatização.  103ª ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA. Item 1. Aprovada a remuneração global dos Adminis-
tradores, do Conselho Fiscal e dos comitês de Indicação e Avaliação e
de  Auditoria  Estatutário  da  companhia,  no  valor  global  de  R$
6.158.941,48 (seis milhões, cento e cinquenta e oito mil, novecentos e
quarenta e um reais e quarenta e oito centavos),  para o período de
maio de 2026 a abril de 2027.  Item 2. Aprovada a compensação das
despesas incorridas no processo de desestatização,  no valor  de R$
9.754.073,32, com os dividendos e juros sobre capital próprio destina-
dos ao acionista Estado do Paraná, condicionada aos pareceres técni-
cos favoráveis da Secretaria de Estado da Fazenda e da Procuradoria
Geral do Estado, bem como à anuência dos órgãos internos de gover-
nança da Celepar. Item 3. Ciência da destituição de Luiz Augusto Silva
como membro do Conselho Fiscal, com efeitos a partir de 1º de abril de
2026. Participantes:  Caio Cesar Zerbato - representante do Governo
Estado do Paraná;  Adelmaris Martins Marques - representante da Fun-
cel;  O texto integral da ATA da 63ª AGO e 103ª AGE da Celepar foi re -
gistrado  na  Junta  Comercial  do  Paraná  sob  nº  20262491036  em
08/05/26.

Guilherme de Abreu e Silva
Diretor Administrativo-Financeiro e Jurídico da Celepar

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – CELEPAR

CNPJ: 76.545.011/0001-19

SUMÁRIO - ATA 63ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
103ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. LOCAL: Videoconferência. 2. DATA E HORÁRIO: 28/04/26 - 9h00 3.
CONVOCAÇÃO: Publicada nos dias 17, 22 e 23/04/2026 no DIOE e no
jornal  Web Portal  Folha de Londrina e via  Ofício  CA -  001/2026 de
16/04/2026. 4. MESA DIRIGENTE: Caio Cesar Zerbato, Representante
do Estado do Paraná e Guilherme de Abreu e Silva, diretor administra-
tivo-financeiro e jurídico da Celepar. 5. DELIBERAÇÕES: Item 1. Apro-
vado o conjunto completo das demonstrações contábeis do exercício
2025. Item 2. Aprovada a destinação do lucro líquido apurado no exer-
cício de 2025, no valor de R$ 210.789.619,47 (duzentos e dez milhões,
setecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e dezenove reais e quarenta
e sete centavos), sendo que 5% do lucro líquido do exercício são desti-
nados à Reserva Legal e 25% do valor restante é destinado para paga-
mento de dividendos aos acionistas. O saldo remanescente é destinado
à Reserva Especial de Lucros. Item 3. Aprovada a proposta de distribui-
ção de Juros sobre Capital Próprio (JCP) e dividendos obrigatórios, de
pagar integralmente aos acionistas o valor de  R$ 50.062.534,63 (cin-
quenta milhões, sessenta e dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e
sessenta e três centavos). Item 4. Aprovado o aumento do capital soci-
al mediante utilização de reservas de lucros excedentes ao capital soci-
al, com recursos da Reserva Especial de Lucros, condicionado ao cum-
primento dos requisitos legais e institucionais aplicáveis e à não conclu-
são do processo de desestatização.  103ª ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA. Item 1. Aprovada a remuneração global dos Adminis-
tradores, do Conselho Fiscal e dos comitês de Indicação e Avaliação e
de  Auditoria  Estatutário  da  companhia,  no  valor  global  de  R$
6.158.941,48 (seis milhões, cento e cinquenta e oito mil, novecentos e
quarenta e um reais e quarenta e oito centavos),  para o período de
maio de 2026 a abril de 2027.  Item 2. Aprovada a compensação das
despesas incorridas no processo de desestatização,  no valor  de R$
9.754.073,32, com os dividendos e juros sobre capital próprio destina-
dos ao acionista Estado do Paraná, condicionada aos pareceres técni-
cos favoráveis da Secretaria de Estado da Fazenda e da Procuradoria
Geral do Estado, bem como à anuência dos órgãos internos de gover-
nança da Celepar. Item 3. Ciência da destituição de Luiz Augusto Silva
como membro do Conselho Fiscal, com efeitos a partir de 1º de abril de
2026. Participantes:  Caio Cesar Zerbato - representante do Governo
Estado do Paraná;  Adelmaris Martins Marques - representante da Fun-
cel;  O texto integral da ATA da 63ª AGO e 103ª AGE da Celepar foi re -
gistrado  na  Junta  Comercial  do  Paraná  sob  nº  20262491036  em
08/05/26.

Guilherme de Abreu e Silva
Diretor Administrativo-Financeiro e Jurídico da Celepar

67709/2026

COHAPAR 

 

 
 Extrato Termo de Apostilamento (2º) ao Contrato nº 7091/CONT/2024 

LP nº 40/2023 
Protocolo: 25.685.584-4. Partes: Cohapar e Consórcio Amboni/JPM. 
Objeto: Reajustar valor da contratação, a partir de março/2026, em 
5,6830312453%, relativo à variação do INCC acumulado no período de 
fev/2025 a fev/2026. Valor: R$ 325.260,37. Fundamento: Cláusula 12ª do 
contrato e RILC. Autorização: Ata de RD nº 26/2026, de 04/05/2026. 
Recursos: Informação nº 530/2026, de 27/04/2026. Assinatura: 26/05/2026. 

68553/2026
 

 Extrato dos Termos Aditivos (2º) aos Contratos nº 7087/CONT/2024, 
7089/CONT/2024 e 7091/CONT/2024 

Partes: Cohapar e Consórcio Amboni/Jpm (CNPJ: 55.597.965/0001-03). 
Objeto: Convalidar o prazo da Etapa Projeto Básico do contrato originário 
em 230 dias; acréscimo de 15 dias ao prazo original desta etapa. Readequar os 
marcos intermediários e redefinir os prazos de execução e vigência 
originariamente contratados pelas partes(...). Execução: 10/09/2026. 
Vigência: 10/01/2027. Autorização: Ata RDE nº 28/2026 de 11/05/2026. 

Protocolo Contrato Assinatura 
23.658.599-9 7087/CONT/2024 26/05/2026 
23.658.569-7 7089/CONT/2024 27/05/2026 
23.658.675-8 7091/CONT/2024 26/05/2026 

 

 68637/2026 

Extrato do Contrato nº 2874/2026 - 
GMS Inexigibilidade nº 9176/2026 

Processo: 25.507.727-0. Partes: COHAPAR e Goshme Soluções Para internet 
Ltda (JUSBRASIL). Objeto: Prestação de serviços mediante cessão de uso de 
plataforma jurídica digital, na modalidade Software como Serviço (SaaS)(...)- 
10 licenças e Acesso à plataforma Jusbrasil – Plano Avançado + Jus IA (Pro). 
Fundamento: Lei 13.303/2026 e RILC. Valor: R$ 28.335,60. Recurso: 
Informação 361/2026 e DADRP nº 361/2026, ambas de 17/03/2026. Vigência: 
24 meses da data de assinatura do instrumento. Autorização: Ata de RDE nº 
15/2026 de 23/03/2026. Assinatura: 27/05/2026. 
  68734/2026 

Extrato do Termo de Apostilamento (2º) ao Contrato nº 5191/2024 – 
Licitação.Cohapar nº 05/2024 (GMS LE 09/2024) 

Processo: 25.613.163-3. Partes: COHAPAR e PONTUAL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS Ltda. Objeto: 1) Repactuar o Contrato nº 5191/2024, a 
fim de fazer frente aos reajustes previstos na Convenção Coletiva de Trabalho 
SIEMACO 2026/2028 (PR000063/2026), com vigência a partir de 
01/02/2026; 2) Acrescer ao contrato o montante de R$ 168.862,69. Valor 
global atualizado: R$ 4.425.933,97. Recursos: Informação nº 510/2026 e 
DAD nº 510/2026, ambas de 22/04/2026. Autorização: Ata RDE nº 26/2026, 
de 04/05/2026. Assinatura: 27/05/2026. 

 
 

 68765/2026 
 

Extrato do Convênio nº 273/CONV/2026 e seu Plano de Trabalho 
Protocolo: 24.464.780-4. Partes: COHAPAR e Município de TAMBOARA. 
Objeto: Implementação de empreendimento habitacional de interesse social, 
consistente na edificação de até 10 UH, em área regularizada e devidamente 
disponibilizada pelo Município, mediante aporte financeiro da Cohapar (...). 
Recursos Cohapar: R$ 1.300.000,00 - DAD n.º 430/2026 e Informação nº 
430/2026, de 06/04/2026. Vigência: 24 meses, contados da data de sua 
assinatura. Fundamento: §3º, art. 27 da Lei Federal nº 13.303/2016; no art.184 
da Lei Federal nº 14.133/2021, RILC. Autorização: Ata de RD nº 22/2026 de 
13/04/2026. Assinatura: 27/05/2026. 

 
 

 68946/2026 
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